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"Disftòü '".Ve Estrutura Orgunizacionu! Hastea do Mtwivipio àc 
/'unnufhht c contem mitras ilisposiçõcs. "

A Câmara Municipal dc lurmalina aprovou c o prefeito municipal. Zailson Joâo 
VIacedo Godinho. sanciona a seguinte lei:

T I I U 1, O I

DISPOSIÇÕES PR ELIMINAI* ES

Art. I" - rico aprovada a Estrutura Organizacional Básica do Município de 

I tirmalina. na forma constante na presente Lei c seus Anexos.

(WITH LO I

DiSEOSlÇOES GI.RAIS

Art. I'-' - A administração municipal do Município dc I urmalina c exercida pelo 
prefeito municipal, cstabelcecndo-so a seguinte estrutura c hicrart|tiia:

I - Unidades Superiores:
II - Orgnos I specials;
III - Diretorias:
IV - Divisões c Assessorias:
V - Setores:
VI - Serviços Auxiliares.

£1" - Lei municipal disporá sobre o Plano dc Cargo. Carreira c Vencimentos do 
Município, sendo que os cargos que culminislrarão os õigàos citados no caput deste ariigo terão, 
nece.ssariamenle. as seguintes nomenelaiuras:

I L nidades Superiores: Secretários:
II - Orgfios l-.speeiais: Nomenclatura similar ou compatível com a do órgào 
especial criado por esta Lei:
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III Diretorias: Diretores:
IV Divisões: Chores üe Divisào:
V \ssessorias: Assessores:
VI Sei ores - <. hel es de Selor:

2$" - Os serviços auxiliares sào aqueles exercidos* pelos servidores efetivos ou 
contratados pela Administração que nào ocupam cargos tie direção, chclla ou assessoramento. 
na forma desta Lei. c scrao subordinados aos órgãos nos quais estiverem lotados.

CAPITULO II

SECA O I

DAS UM DA DES Si DE RIO ES DE ASSESSORA MENTO

Arl.3c - \s Unidades Superiores na estrutura funcional do Município de
l urmalina sao as seguimos:

I - Secretaria Geral:
II - Secretaria Municipal de Administração:
III - Secretaria Municipal de Finanças:
IV - Secretaria Municipal de Educação:
V - Secretaria Municipal de Saúde:
VI - Secretaria Municipal de Açdo Social:
VII - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:
VIII - Secretaria Municipal de Viaçãoc Transporte:
IX - Secretária Municipal de Indústria. Comércio c Serviços:
X - Secretaria Municipal de Assuntos Rurais. Meio Ambiente c Recursos 
11 id ricos:
XI - Secretaria Municipal de Lsporte c Lazer;
XII - Secretaria Municipal dc Cultura c Turismo:
XIII - Administração Distrital dc Caçaratiba:
XIV - Controladoria Interna:
XV - Administração Indireta c Conselhos Municipais.
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SECA O II

/)AS-S£Cfí/:r,tft/AS, ÔfíCAOS ESPECIAIS, DIRETORIAS, D!\'/SOES. \SSESSOR/AS,
SETORES E SER I /COES. IUX/UARES

Ari. 4" - As I In idades Superiores coordenam os irahulhos através dos õr^âos 
especiais, diretorias, divisões, assessor ias e setòrcs seguintes:

I - SEX RETAKIA GERAL: 
a) Or«âos Especiais: 
a. I) Gabinete do Prefeito: 
a.2) Assessor ia de Imprensa v Relações Públicas: 
a J) Proeiiriidorin Geral:

II-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS I RACAO:

a) Diretoria de Pessoal;
b) Diretoria de Compras c Licitações:
c) Diretoria de Controle de Patrimônio: 
c I I LJivisao de Almoxorilado:

III-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:

a) Órgãos Especiais:
a. I) Contabilidade: 
a.2) Tesouraria:
a.2.1 i Divisão dc li seal i/.ação. Tribuiação c Arrecadação;

IV-SECRETARIA MUNICIPAL DL I.DUCACAO:

a> ()rgã<ís T.speciais:
a.l) Coordenadoria <lo F.slriitura Organi/neional:
a. L11 Div isão dc Recursos I lumanos;
a.l 2) Divisão de Escrituração I scolar:
a 1.3) Divisão de Cadastros Doisa I seola c 1 .dueacenso:
a I -I) Setor de Distribuição de Materiais:
a.2) Coordenadoria de Programas e Projetos:
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«i-2.1) Di\ isã<' dc Formavão roniinuada ( Prolctraiifcnto / Gcslar II /
I ormnçâo pclu Fscx'la / Escola Aiiva):
a.2.2) Divisào <lc Projetos (PROINFO/MLI I IRINCIONAI );
a.2.3) Divisào do Plano de Ações Arúculadas PAR:
a.2.4) Div isào do Plano de l)escnvolvinicnio da Educação - PDE;
a.3) Coordenadoria ilo Ações Pe<l:i”ò”icas
a.3.1) Divisào de Educação [nfamil:
a.3.2) Divisão do Ensino rundainental I:
a.3.3) Divisão do Lnsiivo Fundamental II:
a.3.4) Divisão do I usino Médio:
a. 3.5) Setor de Distribuição c Controle do Male rial:
b) Direloria da Merenda Escolar e Ser\ iços Gerais:
b. l) Setor de Distribuição. Acompanhamento e Controle da Merenda 
Escolar.
h.2> Setor de Serviços Gerais (Limpeza. Manutenção e Organização do 
Espaço da Secretaria Municipal de Educação):

V-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI DE:

a) Órgãos Especiais:
a.l) Coordenadoria de Planejamento Geral:
a. l.h Divisão de I rataniento Fora do Domicilio
a. i .2) I )i\ isão de Gerenciainenlo da ( asa de Apoio:
a. 1.3) Div isão de C ontrole e A\aliação:
a, 1.41 Divisão de Almoxarilado:
a.2) Coordenadoria de Saúde Coletiva:
a.2.1) Diretoria de Estratégia a Saude via Família:
a.2.2) Direloria de Odontologia;
a.2.3) Diretoria do Núcleo de Apoio a Saúde da Família;
a.2.4) Diretoria de Assistência Farmacêutica:
a.2.5) Diretoria de Laboratório:
a.2.5.1) Divisào de Apoio c Diagnóstico:
cj.2.5) Diretoria dc Vigilância l-.p idem in lógica e Ambiental:
a.2.5.1) Div isão de Vigilância Sanitária:
a.2.5.2) Div isão dc Xóonoses.
a.3) Coordenadoi ia do Centro de Atenção Psicovsoeial:
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VI - SICCKETARIA iMUMCIPAL DE AÇÂO SOCIAL:

li) Divisão iic Apoio ;i Assislència Social: 
a. I) Setor de Disiribuição de Alimenios:
hi Divisão de Elaboraçào e (nonienação de Projetos e Programas Sociais:

VII - SECRETARIA DE OHKAS E SER\ ICOS URBANOS:

a) Divisão de Obras e Urbanismo:
a. i I Scutrde < >bras Públicas:
a. 2 i Setor de Apoio aos Distritos e Comunidades:
b) Divisão de Limpe/a Pública:
b. I) Seinr dc Parques e Jardins: 
b.2 > Setor de Agua e Esgoto:
e) Divisão dc Manutenção «Io Palrinumio;

VIM - SECRE I ARI \ MUNICIPAL DL VI \ÇÃO E TRANSPOR I E:

a) I)i\ isà<' dc Fiscaii/açào do Transporte:
b) Divisão de Manutenção de Veículos:
e i Div isào de Apoio e Organi/açãi' ens Veículos Próprios das Secretarias

l\ SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA. COMÉRCIO E
SERVIÇOS:

a) Divisão de \poio e Incentivo ao (. oinércio:
b) Divisão de Apoio c Ineentivo a Indústria e ao Setor de Serviços:

X SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS RURAIS, MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS:

ai Divisão de Apoio às Pol ideas Agrícola e Pecuária:
bi Divisão de Apoio a Política de Proteção ao Meio Ambiente e Recursos
l lidricos:
ci Divisão de Xdministraçãò do Mercado Municipal e l oiras Livres.
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XI - SECRETARIA MUMCTEAI. DE ESPORTES E LAZER:

;i) Divisào ile Promoção ao Esporte: 
h l Divisão vk Promoção a Recreação e ao I .a/er:

XII - SECRETARIA Ml NKTPAL DE CELTl R \ E TURISMO:

a) Divisão dc \poio à Culiura: 
o) Divisào de Apoio ao Turismo:

CAPITULO III

DA COMPETÊNC IA DOS ORGÂOS DL DIREÇÃO SUPERIOR E

ASSESSORAM ENTO

SEÇ \() I

DA SECRETARIA GERAI.

Art. 5" - A Secretaria Geral é unidade de direção superior de assessoramento 
direto ao prefeito e dos demais órgãos da Administração Municipal nos nssuntos relacionados 
con a formulação, coordenação e acompanhamento do planejamento municipal- competindo-
lhe:

I - assessorar direuimenie o prefeito municipal nas suas atividades diárias:
II coordenar as atividades do Gabinete do Prefeito, da Procuradoria e da 
Asscssoria de Imprensa e Relações Públicas:
III - elaborar e propor ao prefeito, em articulação com os demais órgãos, a 
estratégia e as diretrizes de desenvolvimento do Município e o plano dc 
ação da prefeitura;
IV - coordenar a elaboração dos planos, em especial o plano diretor, 
programas e projetos setoriais para o desenvolvimento do Vtuníeipio. 
acompanhando e avaliando a sua execução:
V - realizai estudos e pesquisas sobre a realidade local, nos seus aspectos 
fisicos e soeiocconômicos;
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VI - coliüir. organizin' c divulgur irlormavoes relulivas as poienc ia lidados 
vlos diversos seg ui memos socioeeoiiòmicoe culiural do Município:

promover eventos para divulgação das potencialidades de 
desenvolvimento e expansão das atividades econômicas do Município;
VIII - realizar outras atividades correlatas.

VII

Parágrafo único - A Secretaria Geral será administrada pelo Secretário Geral, 
i]t:e exercerá a subordinação dos órgãos especiais descritos nas subseções seguintes.

SUBSEÇÃO /

DO GABIMH i: DO PREFEITO

Art. 6" - O Gabinete do Prefeito é órgão especial de asscssoramcnio nas relações 
com as demais esferas de governo e subordinado a Secretária Geral, compelindo-lhe:

I - assessorar o prefeito no encaminhamento de assuntos de natureza 
política:
II - auxiliar o prefeito no sen relacionamento político com o legislativo e os 
diversos segmentos da sociedade:
III - encarregar da preparação do registro e publicidade dos atos oficiais da 
prefeitura, coordenando essas ativ idades eom relação aos demais órgãos:
IV - preparar, em nível de assistência a nssessoria jurídica, projetos de lei 
de iniciativa do prefeito, decretos e outros atos normativos da sua área de 
competência:
V- preparar a nível de assistência à assessoria jurklica o acompanhamento 
do processo legislativo c de sanção ao velo a proposição de lei:

agir com interação e colaboração coin os serviço.^ de comunicação 
social da prefeitura e com os <er\ iços da procuraria municipal;
VII receber, preparar, expedire encamiirhnr n correspondência 
do prefeito;
\ III - funcionar e u articulação permanente com os demais órgãos que 
compõem a estrutura administrativa do Município:
I X outras tarefas correlatas.

VI

oficial

rarágrafo único - O Gabinete do IVerêilo será administrado pelo Chefe de 
Gabinete e contará eom os serviços auxiliares técnicos necessários ao desempenho de suas 
funções, através de designação do lh e feito Municipal.
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SU/iSI-ÇAO II

DA PROCURADORIA MUNICIPAL

Art. ~!c- - A Procuraçloria Municipal c órgão especial de representação judicial do 
Município de l urmalina c de assessoramento jurídico ao Lxeculivo. subordinada a Secretária 
Gora I. cornpeti ndo-1 he:

I - representar o Muniçipio em qualquer ação ou processo judiciai ou 
extrajudicial em que seja autor. réu. assistente, opoenle ou de qualquer 
forma interessado, nos lermos do an. 12. da Lei Federal 5.8óó/7;’n(Código 
de Processo Civil):
II - promovera cobrança judicial dos créditos do Município:
III - assessorar o prefeito cm matérias dc naturc/a jurídica, inclusive as 
relacionadas com a elaboração de projetos de leis. leis. decretos, convênios, 
coniratos e demais atos de interesse do Muniçipio. com a colaboração do 
gabinete:
IV - orientar e controlar a aplicação e incidência das leis e icgulamcnios:
V - prestar assistência jurídica aos órgãos da prefeitura, sempre que O assim 
determinar o chefe do executivo;

orientar a reali/ação dc sindicância, inquéritos e processos 
administrativos disciplinares, tributários e licitátorios;
VII - promover desapropriações amigáveis ou judiciais:
VIII - lixar as medidas que julgar necessárias para a umfornii/açào da 
jurisprudência administrativa e promover a consolidação da legislação do 
Mi nicipio:
IX - emitir parecer singu ar ou coletivo sobre questões jurídicas submetidas 
a análise do Prefeito. Secretários c demais titulares de órgãos a des 
diretamente subordinados:
X - exercer outras atividades inerentes á area jurídica.

VI

fjl" - A Procuradoria Municipal será administrada pelo ocupante do cargo de 
procurador geral, ou eMando vago este. por designação dc outro ocupante de cargo da área 
jurídica que dispuser o Plano de Cargos. CntTciras e Vencimentos do Município, desde que seja 
profissional devidamente habilitado perante a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

$2" - A Procuradoria Municipal contará com os serviços auxiliares técnicos 
necessários ao desempenho de suas funções, através dc designação do Prefeito Municipal.
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ASSIÍSSORIA />/; IMPRESS. I E RELAÇÕES PERUCAS

Ari. N" - A Assessorin Jc Imprensa e Relações Publicas è órgílo especial de 
eomuiiieaçno social e relações públicas do Munieipit' de l urmaliiia subordinada a Secretaria 
Geral, competindo-lhe:

I - prestai' assessoramenio em ussimlos relacionailos com a imprensa e 
demais órgâr»s de comunicação;
II - cuidar da imagem e da promoção do Município frente aos diversos 
segmentos da sociedade;
III - divulgar os trabalhos públicos que se reali/am no âmbito do 
Município, por meio de diversos instrumentos de comunicação social, 
promovendo o conhecimento e o reconhecimento do ente municipal, 
interna e extemqmcnte;
!V - fornecer apoio loaRtieo a evenIos promovidos pela prefeitura v>u em 
que ela participe:
V prestar esclarecimentos sobre assuntos do interesse do Município.
VI - outras atividades relacionadas à publicidade e eventos promovidos 
pelo Município:

Parágrafo único - A Asscssoria de Imprensa e Relações Públicas será 
administrada pelo Assessoí (a) de Imprensa e Relações Públicas e contará com os serviços 
auxiliares técnicos necessários ao desempenho de suas funções, através de designação do 
Prefeito Municipal.

SEÇÃO II

DAS SECRETA RI AS

Sl RSEÇAO I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINS I RAÇÃO

• A Secretaria Municipal de Administração é a unidade de direção 
superior e assessoramenio responsável pela execução das atividades relacionadas aos recursos

Art. <r



Prefeitura Municipal de Turmalina
AVENIDA LAURO MACHADO 230 - CENTRO 

CEP 39.660-00*0 - ESTADO Dt MINAS GERAIS

■4üà

luimiinos. paiiimònio. ZGladoria. compras e liciiaçào na prcfeiuna. com siihordinavào direta ao 
prefeiu* municipnl, cotiipCtindo-lhc:

I - promover medidas relativas ao processo de recrutamento, seleção, 
colocação, treinamento, aperfeiçoamento, avaliação e desenvolvimento dos 
recursos humanos:
II - promover a pro ti ssiona li/ação ^ valori/nçàu do servidor público:
III - aprimorar as normas existentes e executar programas de adminisiração:
IV - eleluar exame legal dos atos relativos ao pessoal e promover registros 
c publicações:
V promover a concessão de vantagens prevista na Legislação, com 
anuência do prefeito municipal:
VI - ui a tiler mecanismos permanentes de controle e verificação das 
despesas com pessoal efetuadas pelo Vlimicipiu:
VII- assessorar na tomada de decisão nos serviços de pessoal e compras;
VIII - executar a política de previdência social do servidor com a 
participação do Instituto Previdência do Município:
IX - participar da realização dc concursos públicos:
\ - elaborar os atos administrativos na area de sua competência:
XI - manter atualizada e disponível a legislação aplicável:
XII - coordenar c executar a liscali/áção das normas de posturas em 
conjunto com as demais secretarias:
XII!
depois dc verificada :i regularidade da üti\ idade comercial ou serviço com 
as normas municipais, através de processo administrativo próprio.
XIV - elaborar relatório anual de suas atividades:
XV - exercer outras atividades corrdalas.

expedir os Alvarás dc Licença dc Localização e I uneionameuto.

Parágrafo único - \ Secretaria de Administração será administrada pelo 
Secretário Municipal de Administração, que exercerá a subordinação dos seguintes órgãos:

at Diretoria de Pessoal: 
bj Diretoria de Compras c Licitações, 
c .i Diretoria de Controle de Patrimônio: 
c. 11 Divisão de Umoxarifadu:

i
i
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SnCUILI ARIA MI NICII'AI 1)1. FINANÇAS

Art. 10 - A Secretaria Municipal dc l iuanças é a unidade de direção superior e 
assessoramemo responsável pela execução das linanças públicas e do orçamento, com 
subordinação direta ao preleito municipal, coinpelindo-llie:

I - gerenciar e I isca li/nr a arrecadação municipal;
II - acompanhar a exectiçào orçamentária e preparar os atos de 
stiplemcntaçáó. anulação e abertura dc créditos especiais;
III - elaborar, anualniente, com anuência do preleito. os projetos de leis de 
diretrizes orçamentários e os orçamentos anuais, coordenando as propostas 
parciais das unidades, bem assim o piano plurianiial;
IV - receber e movimentar valores:
V - administrar a arrecadação tributária controlando as receitas; 

preparar prestações dc contas, encaminhando-as aos órgãos
competentes c a publicação, nos prazos c na forma da I .ei:
V'|| acompanhar o emprego do dinheiro público, c sendo o caso, requerer 
a tomada de contas especial perante o órgão de controle interno do 
Município:
VIII acompanhar a regularidade das despesas, empenhando-as ou 
emitindo ordens dc pagamento;
IX - executar a contabilização das receitas c das despesas, mantendo 
atualizados todos os registros;
X exercer o controle das coutas bancárias e de pagamentos diversos;
XI - organizar e manter atualizado o cadastro dos contribuintes sujeitos ao 
Imposto I’rcdial e I errilorinl Urbano, bem como de taxas cujo fato gerador 
esteja a elas relacionado:

inscrever, no C adastro Imobiliário do Município, as unidades 
tributáveis, na forma da legislação vigente, inclusive as que estão imunes 
ou isentas:
XIII proceder a levantamentos de campo ou pesquisas dc dados 
complementares, necessário n revisão e atualização dos cadastros 
existentes:
XIV - coletar elementos, junto aos cartórios de notas, registros de imóveis c 
outras fontes, referentes ãs transações imobiliárias, com o objetivo de 
atualizar o valoi venal dos imóveis cadastrados:

VI

XII
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XV - proceder à emissão dos eonliecimemos rehuivos â cobrança dos 
tribuios dc sua competência, bem como registrar os créditos;
XV| - proceder a diligências liseais nos easos de inclusões, isenções, 
imunidades. arbitramento, revisões e outros easos que requeiram 
verilieaeòes ou investigações externas ou internas:
XVII - autuar os infratores tia legislação tributária no âmbito de sua 
competência:
XVIII - informal' processos e expedientes que versem sobre assuntos de sua 
eompeténeia, bem como para o fornecimento de certidões"
XIX - estudara legislação iributnria federal e estadual, bem como seus 
possíveis rellexos e aplicação no âmbito municipal, propondo alterações 
que proporcionem ao Municipio permanente atualização no campo 
tributário:
XX - julgar, cm primeira instância, as reclamações contra o lançamento de 
tributos:
XXI - coletar elementos junto ás entidades de classe, .luma Comercial e 
outras fontes, referentes ao exercício de atividades passíveis de tributação 
municipal, com a liunlidadc de controle de atualização dos cadastros:
XXII - elaborar relatório anual de suas atividades;
XXIII * exercer outras ativ idades correlatas.

sjl" - A Secretaria dc I innnças será administrada pelo Secretário Municipal de 
I inanças. que exercera a subordinação dos seguintes organs':

a) Órgãos Especiais: 
a. I) Contabilidade; 
a.2) Tosou raria:
a.2.1) f)ivisno de f iscalização, i ributação e Arrecadação:

íf2" - As atribuições e competências dos órgãos especiais constantes do parágrafo 
anterior serão definidas por decreto municipal, lendo em vista as constantes alterações em 
orientações e recomendações expedidas pelo I ribunal de Contas do Estado dc Minas Gerais.
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SECRETARIA MP.MCIPAI. 1)1- EDI CAÇAO

Art. 11 - A Secretaria de Municipal de Educarão c a unidade dc direção superior 
responsávei pelo gercnciimicnlo. execução c assessora mento das aiis idades relacionadas com a 
educação, com subordinação direta ao prefeito municipal, competindo-lhe;

I - planejar a política da educação no Município, propondo medidas qnc 
earaiuam o seu desenvolvimento e. bem assim, a elaboração tie currículo c 
calendário face à legislação aplicada c a realidade de cada escola;
!l - dirigir e desenvolver o ensino pré-escolar e fundamental através das 
unidades escolares municipais;
III dirigir a equipe técnica dc educadores na formulação dos planos de 
trabalho, treinamento e formação continuada do pessoal do magistério:
IV assistir ao educando em sala dc aula e nu escola;

gerenciar a merenda escolar, providenciando o adequado 
arma/enamenio e distribuição dos alimentos;

gerenciar a seleção, a aquisição, a utilização e o reaprov eilamento dc 
equipa me ii to das unidades escolares:
VII - promover c acompanhar a execução da limpeza conservação e 
manutenção das unidades escolares mantidas pelo Município, além do 
apoio â reforma, ampliação e construção tia rede fisica:
VIII
privadas para desenvolvimento da educação no Município:
XI - promover c organizar eventos de caráter cultural e civico apoiando os 
demais órgãos municipais em suas realizações:
X - promover o desenvolvimento cultural apoiando iniciativas populares 
cm suas diversas manifestações:
XI - autorizar, credenciar, orientar, acompanhar os estabelecimentos da 
rede municipal de ensino;
XII - matricular todos os cducaudos a partir de 6 (-'eis) anos de idade no 
ensino fundamental:
XIII - aprovar regimentos, projetos político-pedagógicos e planos de estado 
das instituições de ensino sob sua responsabilidade:

XIV - elaborar relatório niuia! dc suas atividades:

V

VI

examinar e propor convênios e projetos com instituições públicas e
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XV - exercer ou iras aliviclailes eorrcliuas.

§1" - A Sccrclaria de lúlucaçâo será administrada pelo Secretário Municipal de 
I ducaçáo. c|ue exercerá a subúrdimiçao dos .seguimos órgàos:

:«) Órgãos Especiais:
a.l) Coonlcnadorin de Eslnituni Organizacional:
n. i. 1 i Divisão de Recursos Humanos'
a. 1.3) Divisão de F.scriniraçào Escolar:
a. I.;?) Divisão de C adastros / Bolsa F.sooln e I•cliicaeenso:
a. 1.4) Setor de Disiribuivào de Materiais:
a.2) Coordenadoria de Programas c Projetos:
a.2.1) Divisão de Formação Continuada ( Proletrnmento / Gostar II /
I ormaçâo pela F.seoía / Escola Ativa);
a.2.2) Divisão de Projetos (PROINFÍV MUI I II UNCIoNAI.):
a.2..') Divisão do Plano de AÇòe.s Articuladas - PAR:
a.2.4) Divisão do Plano de DescnvolvimciUo da Educação PDF:
a.3) Coordenadoria de Ações Pedagógicas:
a.3.1) Divisão de Educação Infantil:
a.3.2) Divisão do Ensino Fundamental I;
a.3.3) Divisão do Ensino Fundamental II:
a.3.4) Divisão do Ensino Medio:
a. 3.5) Setor dc Distribuição c Controle do Material:
b) Diretoria «Ia Merenda Escolar e .Serviços Gerais:
h.ll Setor ile Distribuição. Acompanhamento e Controle da Merenda
I iscolar:
b. 2) Setor de Serviços Gerais (Limpe/a. Manutenção c Organização dos 
Espaços da Secretaria Municipal de Educação).

$2" - As atribuições e competências dos órgãos especiais constantes do parágrafo 
anienur serão delmidas através de dé.creto municipal, tendo em conta as normas dos sistemas de 
ensino estadual c federal, sobretudo, o disposto na Lei Federa! 9.394/96.

§3* - As unidades escolares serão criadas ou extintas através de decreto
municipal dc acordo com a demanda do Sistema de Ensino do Vliinieipio. bem 
cornarem com 300 tdu/entos) ou mais alunos serãn administradas por diretores através de 
eleições diretas, com participação democrática

como as que

dos profissionais da educação com atuação na
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ivspectivíi unidade escolar, hem como com a participação dos pais dos alunos regulamente 
matriculados, na forma da I oi Kv.cral <>.394/%.

>í4,‘ - <) regulamento das eleições de que dispõe o parágrafo .mierior será definitlo 
através de decreto municipal, sendo vedadas imposiçòo de restrições no tocante a participação 
dos profissionais da educação no processo eletivo, observado o disposto 
0.304/%.

ei federalna

Sl HSf-ÇÃOn'

sr:< ui/rAkiA municipal dksai dic

A Secretaria Municipal de Saúde e a unidade de direção superior 
responsável pelo gerenciamento, execução e assess*uamcuio das ativ idades relacionadas com a 
saúde, com subordinação direta ao prefeito municipal, competindo-lhe:

Art. 12 -

I - dirigir e executar os serviços dc saúde no Município:
na elaboração dc planos e programas municipais decolabora r 

.saneamento básico:
III - rcali/.ar pesquisas sobre incidência dc moléstias sobre a população:
IV - elaborar os planos c programas municipais para saúde:
V - dirigir os ser\ ieos médicos, odoniològicos. de enfermagem c auxiliares; 
V I - real i/ar campanhas ae caráter educat ivo c preventivo na área dc saúde:
VII - coordenar os serviços das unidades assisteneiaLs e das unidades 
cxecuioras dc saúde do Município:
VIII -
SI S (Sistema Lnico de Saúde);
IX - planejar, organizar, controlar c avaliar as ações e os serviços dc saúde:
X - participar do planejamento, programação 
regionalizada e Itierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS. 
articulação com as direções estadual o íêderal:
XI participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às 
condições sanitárias dos ambientes de trabalho:

II

administrar os recursos destinados à saúde pelo Município e pelo

e organização da rede
em

XII - executai serviços de controle

a) da vigilância cpklemiolõgiea:
b) da vigilância sanitária:
c) da alimentação e nutrição:
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XIII - ciar execução, no âmbilo municipal, ã poliiica cle in.sumos e 
L\|iiipamenu>s para a satidc;
XIV - colaborar na liscalizaçâo Ja.s agressões ao uicio ambicnic epic 
tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar junlo aos órgãos 
niiinicipais. estaduais e federais competentes para controlá-las:
XV - formar e participar de consórcios administrativos inlerinunicipais:
XVI - gerir laboratórios de saúde e hemocentros:
XVII - celebrar contratos c convênios com entidades prestadoras de 
serviços privados de saúde, bem eomo controlar e avaliar soa execução:
XVIII - controlar c ítscali/ar os procedimentos dos serviços privados de 
saúde em atuação no VUmicipio, inclusive, consultórios médicos e 
odontologia»»:
XIX - normalizar complement.irmentc através dc circulares as uçnes e 
serviços públicos dc saúde no âmbito de atuação, mormente no que se 
refere ao fornecimento dc medicamento a população carente:
X X - elaborar relatório anual de suas aii\ idades:
X XI - exercer outras atividades correlatas.

§1° - A Secretaria de Saúde será administrada pelo Secretário Municipal de 
Saúde, que exercera a subordinação dos seguintes órgãos:

a) Órgãos Especiais:
a.l) Coonlcuailoria de Planejamento Geral: 
a. I I) Divisão de I rataincuto Fora do Domicilio 
a.l 2) Divisão de Gerenciamento da t asa de \poio: 
a. 1.3) Divisão de Controle e Avaliação: 
a. I -I) l)i\ isâo de Almoxarilado:
:i.2) Coordenadurin de Saúde Cololha:
a.3.11 Diretoria de I stmtegia a Saúde da Família:
a.2.2) Diretoria de Odontologia:
a.2.3) Diretoria do Núcleo de Apoio a Saúde da Família:
a.2.4) Diretoria de Assistência Farmacêutica:
a.2.5) Diretoria de Laboratório:
a.2.3.1) Divisão de Apoio e Diagnóstico:
a.2.5) Diretoria dc Vigilância I pidcmiológica e Ambiental:
a.2.5.1) Divisão dc Vigilância Sanitária:
a.2.5.2) Divisão dc Zoonoses.
a.3) Cnordcmidorin do Centro dc Atenção Psicossocial.
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if2" - As airibuições o compelêneias tios 1'rgaos especiais conslamcs óo pankralb 
a iicnor serão definidas alravès de dccreio nninicipal. rendo em coma as interações com os 
programas de saude do Estado e da Imiào. sobretudo, as normas do Sistema único de Saúde 
SUS.

$3 - As unidades de Postos de Saúde serão criadas ou extintas através decretos 
municipais de acordo com a demanda do sistema de saúde do Município.

SI BSUÇAO l

DA SFX'Ki:T’AUIA .MUNICIPAL I)K AÇÃO SOCIAL 

Art. 13 -
superior responsável pelo 
relacionadas com as demandas sociais básicas, excluídas da competência das áreas de Educação 
e Saúde, com subordinação direta ao prefeito municipal, competindo-lhe:

A Secretaria de Municipal de Ação Social é a unidade de direção 
execução c assessoramenlo das atividadesgerenciamento.

I - formular, eoordenar e executar políticas e planos municipais de 
desenvolvimento comunitário, de promoção social e cidadania, e do acesso 
tie todos os cidadãos a bens. serviços e direitos;
II - promover, coordenar e executar estudos, pesquisas e diagnósticos sobre 
a situação e o perlil socioeconômieo da população, bem como sobre as 
condições aluais do exercício da cidadania no Município;
III - formular, coordenar e executar ações e medidas voltadas para o 
atendimento á criança e ao adolescente e para a atenção as famílias e 
grupos sociais em situação de risco;
IV - orientar e prestar, por meio de órgão jurídico, assistência jurídica á 
população carente, proporcionando-lbc acesso á justiça e garantindo a 
defesa de seus direitos;

promover e coordenar ações v medidas voltadas para a defesa dos 
d;re tos humanos, o acesso igualitário às políticas sociais, a valorização do 
índividuo e o fortalecimento da cidadania;
VI - implementar, apoiar c o gerenciar centros comunitários, núcleos de 
orientação, abrigos c demais instalações e equipamentos com finalidades 
similares:

V -

\ II - apoiar o estímulo às organizações comunitárias:
V III - formular, administrar e controlar convênios, acordos e contratos com 
a l uiào. o Estado e outras entidades nacionais e internacionais para o
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tlcsenvolviniemo dc projcios de nçòcs sociais c de cidadania, na área de 
compelcncia do Vlnnicipio;

coordenar a distrihuivào de ccsuis básicas à população 
comprovadamenle carente, através de erilérios previamenle estabelecidos 
em decreto municipal:

manter cadastradas as famílias comprovadamenle carentes do 
Município, identificando os bolsõcs de pobreza;
XI - rcaii/ar atividades em consonância com as demais Secretarias:

criar programas tie renda mínima cm parceria com o Estado e a

IX

X

XII
l niâo;
XIII - criar programas dc moradias populares em parceria com o Estado e a 
União:
XIV - elaborar relatório anual de suas alividades:
XV - exercer outras atividades correlatas.

Paragrato único - A Secretaria de Ação Social será administrada pelo Secretário 
Municipal de Ação Social, que exercerá a subordinação dos seguintes órgãos:

ai Divisão tie Apoio a Assistência Social: 
a. I) Setor de I)islribuiyào de Alimentos:
b> Div isâo de Elaboração c Coordenação de Projetos e Programas Sociais.

simstiÇAO i /

SECRETARIA MUNICIPAL DE OIÍR.AS E SERVIÇOS ( RR \NOS

Ari. 14 A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos é a unidade tie direção 
superior encarregada do gerenciamento, execução e assessoramemo das obras 
públicos cm geral, com subordinação direta ao prefeito municipal, eompetindo-llie;

e serviços

I - construir e manter mas. avenidas e demais logradouros públicos:
Itscali/ar o uso e ocupação dos terrenos marginais ás estradasII

municipais:
III - executar ou fiscalizar a construção dc obras públicas mimieipais e 
efetuar sua conserv ação:
í V - formular a política de uso e ocupação do solo:
V - manter o cadastro técnico da rede de saneamento:
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VI - fiscalizar o aimprimcmo Ja legislado urbanisiiai c lazer cumprir as 
positims municipais:

cxeciuar a limpeza urkmn. provideneiando a consuuçím de aterros 
sanitários, benefieiamento do lixo e a incineração do lixo hospitalar:
VIII - elaborar planos c projetos urbanísticos sob perspectiva da 
preservação dú meio ambiente, do uso e ocupação do solo. da infra- 
estrutura viária, saneamento, habitação e a manutenção de parques e 
jardins:

VII

IX exeeular ou acompanhar a manutenção de prédios, vias e logradouros
públicos.
X - coordenar os projetos e a execução de obras viárias;
XI - examinar e aprovar os projeto* de urbanização de áreas pcricneemes a 
particulares e fiscalizar a execução de armamentos aprovados:
XII - examinar e aprovar ôs projetos de construções particulares, bem 
inspecionar e \ istoriar edificações;
Xlli - elaborar ou contratar os projetos de execução de rede de iluminnçãc 
obras viárias e prédios públicos, segundo as diretrizes do planejamento 
geral do Município;
XIV - fiscalizar a implantação e maniitençfto da rede de iluminação de 
logradouros públicos municipais:
XV - elaborar relatório anual de suas atividades:
XVI - exercer outras ati\ idades correlatas.

como

>.

Parágrnlo único - A Secretaria de Obras e Serviços l rbanos serã administrada 
pelo Secretário Municipal de Obras e 
seguintes órgãos:

Serviços I 'rbanos. que exercerá a subordinação dos

a) Divisão de Obras e Urbanismo: 
a. 11 Setor de fibras Públicas:
a.zi Setor de Apoio aos Distritos e Comunidades;
b) l)i\isuo(le Limpc/.a Pública: 
i’. I) Setor de Parques e Jardins;
IO) Setor de Agua e Esgoto:
e) Divisão de .Manutenção do Patr imônio:
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sunsuçÀo vii

DA SECRETARIA MIMCIIVAl. DE VIAÇÂO E TRANSPORTES

Art. 15 - A Secretaria de Viaçàu e Transportes c a unidade de direção superior 
responsável pelo gerenciamento, execução c assessora mento dos serviços dc viaçào e 
i rans pones públicos municipais, com subordinação direta ao prercito municipal, coinpeiindo-
Ihc:

executar a manutenção de veículos e máquinas dooream/ar e
Município:
II - pronirivcr e liscalizar os serviços públicos concedidos ou permitidos, 
ordenando o sistema de transporte coletivo e terminal rodoviário:
III - tiseali/ar a construçãoeconservação das estradas do Município:
IV - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito 
municipal:

planejar, projetar, regulamentai e operar o trânsito de veíailos. 
pedestres, animais e promover o desenvolvimento da circulação c da 
segurança de ciclistas:
VI - implantar, manter e operai n sistema de sinalização, os dispositivos e 
os equipamentos de controle viário:
VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 
IrâisHto c suas causas:
VIII - estabelecer, cm conjunto com os órgãos de política ostensiva de 
trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo do transito:
IX - elaborar relatório anual dc suas atividades:
X - exercer outras atividades correlatas.

V

Pará gral o único - A Secretaria dc Ví ação e Transportes será administrada pelo 
Secretario Municipal de Viaçào e Transportes, que exercerá a subordinação dos seguintes 
organs:

a.) Divisão dc Tiscnii/ação do Transporte: 
b> )i\ isão vle Mmmiençào de Veículos:
c) Divisão de Apoio e Organização dos Veículos Próprios das Secretarias.
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SUBSEÇÃO \ III

SEORKTARIA Ml MCIPAL Dl! INDÚSTRIA, COMERCIO F. SFRVK. OS.

A ScuéUiria Municipal de Indústria. Comércio e Sci \ iço.s é unidade de 
direção superior c tissessoranícmo responsável ido gerenciamento 
desenvolvimento econômico do Vlunicipio quanto ao incentivo ao comércio, indústria 
lie serviços, com subordinação direta ao prefeito municipal, compelindo-me:

Art. lí» -

da política de
e ao setor

orientar, coordenar 
desenvolvimento industrial, comercial 
Vlunicipio:

I e controlar a execução da politien de 
e de serviços na esfera do

II promover a realização de atividades relacionadas com o
desenvolvimento industrial, comercial c de ser\ iços tio Município 
III - delimitar c implantai áreas destinadas à exploração induslrial. 
comercial c scrv iço.s. sem dcscaracieri/ar ou alterar o meio ambiente:
IV - coordenar as atividades relativas a orientação da produção primária 
urbana c o abastecimento público:

- orientar a localização e o licenciamento de instalação de unidades 
indusiriais. comerciais, artesanais e de serviços, obedecidas as delimitações 
c respeiiado o iiiiercs.se público:
VI lisca.i/ai c ctmirola-o comércio tmn.silõrio;
VI! - promover intercâmbio e convênios com entidades federais, estaduais, 
municipais e privadas relativos aos assuntos atihentes ás políticas de 
desenvoK imento industrial, comercial c ser\ iços:
\lll - alrair. locar c relocar novos empreendimcnlos. objetivando a 
expansão da capacidade de absorção da mão-de-obra urbana local:

desenvolver a formação c aperfeiçoamemo da mão-de-obra. 
dirccionando-a cspecialmente ao mercado dc trabalho existente
Vlunicipio:
X - clabctrar rclaròrio anual de suas aíi\ idades:
XI - exercer ouiras alis idades correlatas.

V

IX

no

I';irárufo único
admihisirada pelo Sccrelário Municipíi! de Indústria. Comercio c Serviços, que exercerá a 
''Uhnrdinação dos scguinles órgãos:

- A Secretaria dc Indústria. Comércio c Serviços será



Prefeitura Municipal de Turmalina
AVENIDA LAURO MACHADO. 230- CENTRO 

CEf 39 650-000 ESTADO DE MINAS GERAIS

u) Divisào dc Apoio e Incentivo ac» Comércio:
hl Oivisào dc Apoio e Inccmivt) a lndúslrin c ao Scior de Serviços;

si ns/:çAO /x

SKCRETAUIA Ml M( IPAL DE AS.Sl NTOS Rl R AIS. MEIO AM UI ENTE
I::

RECURSOS HÍDRICOS

Art. 17
Recursos Hídricos c a unidade de direção superior encarregada do gerenciamenlo. execução c 
assessoramenio dc aii\idades rurais, meio ambiente c recursos hídricos, com subordinação 
direta ao prefeito municipal, compeliudo-lhe:

A Sèéretnria Municipal dc Assuntos Rurais. Meio Amhienlc c

orientar. coordenar e controlar a execução da política dc 
desenvolv imenio rural, ambiental c dc recursos hídricos na esfera do
Município:
II realização de atividades relacionadaspromover
desenvolvimento da população rural e dc proteção ao meio ambiente:
III - delimitar e implantar áreas destinadas à exploração agrária e pecuária, 
sem dcscaraelcri/ai ou alterar o meio ambiente:

a com o

IV - coordenar as atividades relativas á orientação da produção primária do 
setor rural, sobretudo no que diz. respeito ao abastecimento público:

orientar a localização e o licenciamento dc instalação de unidades 
agro industria is. pecuárias e 
respeitado o interesse público:
VI - promover intercâmbio e convênios com eiilidades federais, estaduais, 
municipais e privadas relativos aos assuntos atinenles ás políticas de 
desenvolv imenio rural e tie proteção ao meio ambiente:

atrair, locar e relo.ear novos empreendimentos, objetivando 
expansão cia capacidade dc absorção da mão-de-obra nnnl local;
VIII - desenvolvei a formação c apcrfeiçoamenlo dá mao-de-ohra agrícola, 
direcionando-a cspeeialmente ao mercado de trabalho existente no 
Município:

V -

artesaitais. obedecidas às delimitações c

VII a

planejar o desenvolvimenlo agropecuário através de adoção de 
medidas que visem o melhonuneiilo das atividades de produção agricola c 
pasioril:

IX
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X - programar o apoio ao produior rural:
XI - planejar, organizar e apoiar a criaçài> de loiras e mercados nas sede e 
:kvs distritos, para lomemo de programas de ahaslecimcnio alimentar:
XII - administrar o mercado numieipal:
XIII - elaborar relatório anual de suas atividades:
XIV - esercer outras atividades correlatas.

Pará grato único - A Secretaria dc Assunlos Rurais. Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos será administrada pelo Secretario Municipal Assunlos Rurais. Meio Ambiente c 
Recursos I lidricos. que exercerá a subordinação dos seguintes órgãos:

a) Divisão dc Apoio á Política Agrícola e Pecuária;
b) Divisão de Apoio a Política dc Proteção ao Meio Ambiente e Recursos 
I lidricos:
O Divisáo de Administração do Mercado Municipal e l eiras Liv res.

SUBSEÇÃO V

SECRETARIA Ml NICIPAL DE ESPORTE E I.A/.ER

Art. IS A Secretaria Municipal dc Esporte e La/çr é a unidade dc direção 
superior responsável pelo gerenciamento, execução e 
relacionadas ao esporte e ao lazer, com subordinação direta 
lhe:

assessoramento das álividadcs 
ao prefeito municipal, eompeiindo-

- formular polilicas. planos e programas de esportes e recreação, cm 
articulação com os demais órgãos municipais competentes e cm 
consonância com 
cidadania:
II - promover e coordenar estudos e analises visando á atração de 
investimentos c a dinamização de atividades esportivas 
Município:
III coordenai o monitoramento de convênios e parcerias com associações 
e entidades aims, públicas c privadas, para a implantação de programas c 
realização dc atividades esportivas c dc lazer:

- organizar e divulgar o calendário de eventos esportivos c dc recreação 
do Município, promovendo, apoiando c monitorando sua efetiva realização:

I

os princípios dc integração social e promoção da

c recreativas no

IV
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V - executor e npoiar projetos. açOê$ c eventos oriamidos 
dcsenvoK imento dos práticos esportivos e o emretenimciiio:

paro o

VI - promover c rcoli/or ovdcs educiitivas. e caiiiponlias de esclarecimento 
\ isondo o conscieiiti/o^ò*' da população para o importância e os benefícios 
do prática de esporte e dos ativ idades de la/cr;
VII - adminisiror o estádio c centros esportivos municipais e disciplinar o 
uso de praças e demais espaços pnbücos para a prática cio esporte e 
recrcaeào:
\ III - incentivar c apoiar à organização e desenvolvimento no Município de 
associações c grupos com finalidades desportivas c recreativas:
IX - incentivar o esporte amador:
X - assistir ao atleta amador;
XI - promover a distribuição de materiais esportivos, e.xelusivamente 
tins e uso de imeresse soei;

para
ial. devidamente justillcado. mediante avaliação 

prévia, qiic deverá contemplar a oportunidade e a conveniência socio- 
econômiea do ato. segundo os tins institucionais da Secretaria:
XII prpnrover eventos esportivos:
XIII - elaborar relatório anual dc suas atividades;
XIV - exercer outras ativ idades correlatas.

Parágrafo único A Secretaria de Esportes e La/cr será administrada pelo 
Secretario Municipal de Esportes e l.a/er. c|uc exercera a subordinação dos seguintes órgãos:

a) Divisão de Promoção ao Esporte; 
b | Divisão de Promoção ã Kecreaçâo c ao I .a/er:

SL'/SSIiÇ \() \7

SECRETARIA MUNICIPAL l>E C l LTURA E Tl RISMO

Arf. 19 - A Secretaria dc Municipal de Cultum c Tnrismò é a unidade de direção 
superior responsável pelo gerenciamento, 
rc acionadas 
cónipciindo-llic:

execução e 
com subordinação direta

assessoramemo das atividades 
ao prefeito municipal.com a cultura c turismo.

I - formular, coordenar c executar 
atividades liistói icoeiilturais e artisticas do Mimicipio:

políticas c planos voltados paraas
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II - promover, coordenar c executar posqnkis. estudos e diaenósticos 
visando a subsidiar as ['olíticas. os planos, os programas, os projetos 
açòes da Secretaria no domínio histórico-euliural c artístico:
III - preservar, ampliar e melhorar a divulgação do patrimônio histórico- 
euliural. arquilelônico e aníslico do Município;
IV - promover c o incentivar a exposições, cursos, seminários, palestras o 
eventos visando a elevar e enriquecer o padrão cultural da comunidade:

promover, criar, desenvolver e administrar teatros, centros culturais, 
bibliotecas c oulros espaços e equipamentos voltados para a preservação de 
valores históricos e para o fomento de aiividadcs culturais e artísticas:

e as

\

V -

v I - formular, administrar e controlar convênios, acordos e contratos com 
l iiiao. o Lsiado e outras entidades nacionais e internacionais 
desenvolvimento de projetos culturais c turísticos, na área de competência 
do Município;
VII - formular, coordenar e executar política, planos, programas 
soltados para o desenvolvimento e 
Município;
VIII -

para o

e piojClos 
fortalecimento do turismo do

promover, coordenar e executar pesquisas, esludos c diagnósticos 
visando a subsidiar as políticas, os planos, os programas, os projetos 
ações da Secretaria voltados para o uirismo:
IX - planejar e organi/ar n calendário cultura!, arlistico e luristico do 
Município, promovendo e apoiando as festividades, comemorações 
evenios programados:

e as

e

\ - incentivar e apoiar os setores industriais, comerciais e de serviços 
relacionados ao turismo no Município, especialmcnte a hotelaria, recepção, 
culinária c transporte:
XI - captar e atraii evenios. .seminários 
Município como forma de incentivar o Uirismo.
XII - promover campanhas e ações para o descnvolvimenio da meuialidadc 
turistica no Município e a participação da comunidade local no fomento ao 
turismo:

e feiras de negócio para o

\ III - elaborar relatório anual de suas atividades: 
XIV - exercer outras atividades corrclultis.

Pará grain único A Seerelaria de ( iiltura e Turismo será adminisirada pelo 
Secretário Municipal de C. ultura c I lirismo, que exercerá a subordinação dos scguinles órgãos:

a) Divisão de Apoio á ( ultura 
h) Divisão de \poioa<' lirismo
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SECAO III

DOS IUSTUI ros

SUnSl.ÇAO i.\KA

DA ADMINISTRAÇÃO DISTRI I AL DF. CAÇARATIHA

Ari. 2(1 - A AJmiiiisiravíio Distrital cie Caçaraiiha é a unidade «lc direção superior 
1,0 •^sessoramemo responsável pela supervisão, gerenciamento c execução das atividades 
públicas municipais do Distrito de Caçaraliba. coniptflindo-llic:

I acompanhar e supervisionar os sei*viços prestados pelos órgãos públicos 
municipais com atuação no Distrito de Caçaraliba. inclusive, quanto ;T 
eliciencia. podendo propor medidas corretivas.
II identificar e propor soluçoes. de o (leio. sobre os problemas locais de 
interesse público.
III requisitar direuimentc das secretarias municipais atendimento as 
demandas sociais apontadas pela população local.
IV - administrar 
bem como tomar as medidas

os bens públicos municipais do Distrito de Caçaraliba.
nccessanas para proteção do patrimônio 

publico local, inclusive, requisitar força policial quando necessária.
resolver sobre os requerimentos, reclamações e representações da 

população local, sendo as decisões encaminhadas ao Prefeito Municipal a 
fmi de serem ratificadas, sob pena de utilidade:
VI - apresentar imualmentc ao Prefeito Municipal relatório circunstanciado 
sobre bens. obras e sen iços municipais do Distrito de Caçaraliba:

representar o prefeito municipal, quando necessário, cm eventos ou 
reuniões que tenham por objetivo assuntos de interesse público local:
VIII

V

VII

exercer outras atividades públicas de interesse do Distrito de
Caçaraliba.

Parágrafo único - 
Secretário Distrital e contará com os 
’iuas funções, através dc designação do Prefeito Vlnnicipnl.

\ Administração Distrital de Caçaraliba será exercida pelo 
serv iços auxiliares técnicos necessários ao desempenho de
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VIII - emiiir relatório, por oassiào Jo enccmimcjilo do exercício, salvo as 
eo.nas de balanço geral do Municipio:

organizar c manler attializado o cadastro dos responsáveis por 
diniieiR'. valores c bens públicos, assim como dos órgãos c entidades 
sujeitos ã auditoria do Tribunal de (. ontas:

IX

X - avaliar o aimprinienio dos programas, objetivos e metas cspclhad 
Plano Pluriamial c na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e nos (Orçamentos 
Municipais, inclusive quanto a açòes descentrali/adas executadas à conta 
Je recursos oriundos dos Orçamentos I-iscai c Invesiimentos:
XI - e lei uai o acompanhamento sobre as medidas adotadas

as no

para a
manutenção ca despesa total com pessoa! aos limiles legais, nos lermos da 
I ei Complementar n." IdlGOOO:
XII - ctctuhr o acompanhamento sobre as providências tomadas para a 
manutenção dos montantes das dívidas consolidadas e mobiliárias 
respectivos limites, conlórme dispóe á Lei Complementar n." 101/2000;
XIII

aos

- exercer o acompanhamento sobre a divulgação dos instrumentos de 
transparência da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar n/' 
: 01 '2000. em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e Relatório dc Gestão I iscai, alêrindo a consistência vias 
informações constantes de tais documentos:
XIV 
licitação:
XV - manifestar-se. quando solicitado pela Administração, e em conjunto 

a Assessor!a Jurídica do Municipio. acerca da regularidade e
legalidade de processos lieiialórius. sua dispensa ou ine.xigibilidade e sobre 
o cumprimento e/ou legalidade de atos. contratos e oulros instrumentos

- manter registros sobre a composição e atuação das comissões de

com

coiurencrcs:
XVI - alertar, rormalmente a autoridade administrativa competente para 
que instaure iinedialamente. sob pena dé responsabilidade solidária, as 
ações destinadas a apurarem os atos ou lato^ ilegais, ilegítimos ou 
antieconômicos que resultem em preiuizo ao erário, praticados por agentes 
públicos, ou quando uán forem prestadas as contas, ou. ainda, quando 
ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos:
XVII receber denúncias e queixas relativas a< ações praticadas por 
servidores públicos, e reali/ar o acompanhamento de suas apurações pelos 
orgãos competenles e proposição de medidas eabívets;
XVIII - revisar e emitir relatório sobre processos de f ornada dc Contas 
hspcciais instauradas pelos «>rgàos da Administraçàn Direta e Indireta, 
inclusive sobre as determinadas pelos I ribtmais de Contas.
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SEÇÃO IV

DO SISTEMA DF. CONTROLE INTERNO

SU/iSEÇÃO ÚMCA

DA ( ONTROLA DOR IA INTERNA

Art. 21 - A Controlado ti :i Interna c a unidade de direção superior, dotada de 
autonomia funcional, responsável pelo controle e fiscali/açâo dc iodos os atos da administração 
nuinleipal. sobretudo, quanro ã avaliaçáo da ação governamental e da gestão tiscal dos 
administradores municipais, através da Irseali/ação contábil.- linanceira. orçamentária.
operacional e patrimonial, pertinente à legalidade, legitimidade, econoiiiieidadc, aplicação das 
siibvcnçoes e reniineia dc receitas, competindo-lhe:

liscalizar e avaliar a gestdo orçamciuáiio-financeira c patrimonial dos 
organs da administração direta e indireta, com vistas ã implantação regular 
e ã Litili/açâo racional dos recursos c bens públicos:
II - elaborar, apreciar c submeter ao ordenaclor dc desusas, esnidos c 
propostas de dirclri/es. programas c aÇòes que objetivem racionalizar a 
execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentário- 
financeira c pairimoilial. no âmbito dos órgãos da administração direta e 
indireta, que objetivem racionali/iir também a 
arrecadação das receitas orçadas:
IH - acompanhar a exectiçâo física e lutanceira dos projetos c atividades, 
bem como a aplicação, sob qualquer forma, dos recursos públicos:

rca!i/ar a tomada de conta especial dos responsáveis por bens c 
valores, inclusive do Prefeito Municipal ao final de sua gestão, quando não 
prestadas volimtarianiénte:

I -

implementação da

IV

V - subsidiai os responsáveis pela elaboração de plano, orçamentos e 
programação linanceira. com informações e avaliações relativas ã gestão 
dos órgãos da administração municipal:
V! - executar os trabalhos de auditoria administrativa e operacional junto 
aos órgãos do Poder I xeculivo:
VII - verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, 
uiili/açao ou guarda dc bens e valores públicos ou dc todo aquele que. por 
ucàu ou omissão, dei causa a perda, deicnoraçáo. subtração e desperdício 

materiais de propriedade ou responsabilização dode valores, bens e 
Vlimiçipio:
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Xi.\ - produ/ir e <livulgar iiormns c mciodos. bem Como assistência 
orientaçàii previa aos organs municipais, tendo em \ isto prevenir e ev iiar a 
ocoi rêiieia de erros e iireiHilaridades de processos c eoinpnriamcmos:
XX - exercer muras competências asseguradas na leúislaçüo de àmbitò 
geral, estàdual e federal.

e

Parágrafo único - A Controlndoria Interna será administrada pelo Coiitrolíidor 
Interno c coutará com os serviços auxiliares técnicos necessários ao desempenho de suas 
funções, através de designação do Prefeito Municipal.

SIÍÇÀO V

-S7 líSEÇAO l MCA

DA ADMIMSI RACÀO IXDIRliTA I! DOS CONSPl.MOS

Ari. 22 - O Instituto de Previdência ç .Assistência \los Servitlofcs do Município 
uma autarquia puMieu municipal com autonomia e independência

com alteração pela I ei 1.333/2006.
te.uio por objetivo otérecer aos servidores públicos municipais e seus dependentes serviços 
areii de previdência e assistência á saúde.

de I urmalina IPSL PUR é
admiijistrálivo-finanéeira, criado através da I ei 897.-1994.

na

23 - Os Conselhos Municipais são órgãos deliberativos e consultivos da 
Administração Pública Municipal c terão suas estruturas e atribuições contidas nas Leis 
Municipais que os instituírem.

A rt.

vjl" - Além dos conselhos exigidos pelas normas estaduais e federais, cada 
secretária podem criar conselhos municipais na forma do cap/n deste artigo.

i) ( onseiho futelar será instituido e administrado conforme prescreve aij2" -
l egislação Federal.
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Ari. 24
asseguradas nesi;i Lei.

- Aos seeretórios municipais, além das atribuições das Secretarias 
eumprein ainda:

supervisionar, coordenar, orientar, dirigir e la/er executar os serviços
o planejamento geral dade sua Secretaria, dc acordo com

administração:
II - expedir instruções para execução das leis e regulamentos, através de 
ei reiilares:
III - apresentar proposta parcial para elaboração da lei orçamentária 
anual e. até o dia à 
Secretaria:

dc janeiro, relatórios dos serviços de sua

IV a ( ámara Municipal quando convocado para.comparecer
pessoaImei11c. presta;- inf<>rmáçõe>:
V - delegar atribuições aos seus subordinados;
V I - assessorar o prefeito em assuntos de competência da Secretaria: 
VII - propor ao prefeito indicações para o provimento dc cargos em
comissão:
VIII - auiori/nr. sempre em conjunto com prefeito, a realização dc 
despesas, observando os limites previstos na legislação especifica:
IX - celebrar convênios, ajustes, acordos e atos similares mediante 
delegação do Prefeito, bem como acompanhar sua execução c propor 
alterações dos seus termos, ou sua denúncia:
X - expedir circulares c demais atos administrativos, nào-privativos do 
prefeiio municipal, relativos a assuntos da Secretaria:
XI - orientar, supervisionar e avaliar as ativ idades das entidades que lhe 
são vinculadas;
XII aprovar os planos, 
cronograniiis de execução e desembolso da Secretaria:

programas, projetos, orçamentos e

XIII promover medidas destinadas ã obtenção de 
objetivando a implantação dos programas de trabalho da Secretaria. 
XIV

recursos.

- apresentar à autoridade competente o Plano Estratégico dt* sua
Secretaria:
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XV - constituir comissões consultivas de especialistas ou griipos dc 
trabalho, mediante Portaria, que disporá sobre suas competências e 
d nra vão;
XVI apresentar, periodicamente, ou quando lhe for solicitado, 
relatório dc sua gestão ao prefeito, indicando os resultados alcançados: 
XV!I - praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas 
pelo Prefeito.

Art. 25 Para efeito desta ei. a Prefeitura Municipal Irala-se da sede da 
admiíiisiraçao central do Município de I urmalina. onde estarão localizadas necessariamente as 

Secretarias GcraL de Administração e de finanças, bem como os óreaos a cias vinculados.

Art. 26 - Os órgãos especiais, diretorias, divisões, assessorais e setores serão 
administrados, de forma centralizada, pelos Gabinetes dos Secretários, conforme 
constanle desta Lei.

estrutura

Art. 27 - Obedecidas às prerrogativas asseguradas nesta Lei. liea o Chefe do 
Piuíer Executivo autorizado a Iprmalizar. por meio de decreto, os regimentos iulernos das 
I nidndes de Direção Superior integrantes da I st mura Organizacional Básica do Município.

vjl" - Os regimentos internos de que trata o a//m/ deste artigo passarão a integrai

$2" - Os gabinetes dos Secretários Municipais poderão editar regulamentos, 
lornm de regimentos internos, que serão ratilicados pelo Prefeito Municipal e enumerados e 
publicados com a finalidade de regulamentar as atividades dos órgãos vinculados às respectivas 
seêivtarias. ressalvadas as atribmçòcs dos órgãos especiais que já estão definidas por esta Lei ou 
que serão lixadas por decreto municipal.

S 3" - As omissões e duv idas quanto às atribuições c competências dn.x órgãos da 
serão resolvidas através de circulares expedid 

municipais, ressabado o condito dc competência entre as secretarias municipais que sera 
resob ido pelo prefeito municipal, através dc decreto municipal.

a presente Lei.

em

I st rói ura Administrativa pelos secretáriosas

Art. 2N -
todos <js comunicados, solicitações 
Administrativa serão realizados por meio de memorandos, que serão devidamente enumerados, 
datado.-'- rubricados e arquivados, sobretudo, os atos que di/.em respeito ás despesas.

Para atender aos princípios da oficialidade, da eiicièncit publicidadea c
ou requerimentos entre os órgãos da Estrutura

Art. 2*) - fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conduzir o 
processo, de transição para a nova esirutiim. promovendo a reorganização interna dos antigos 
Dcpanameuio.s Municipais para m- atuais Secretarias', bem como fazer a adequação dc •
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atrilHiiv<'>e.s <ios cargos cm 
pnbliòo municipal.

comissão c eletivos necessária ao melhor desenípcniio do serviço

íj 1 A adequação de que trata o tuipt/r deste artigo será executada mediante 
ivmttção e redistribuição dos cargos em comissão e eletivos, desde 
auhièmo da despesa total associada ao montante dos referidos

Ç?2" - A remoção c a redistribuição dos cargos eletivos deverão atender 
còmpaUveis com a nauiroza. funções e espccillciclade de cada cargo, sob pena de nulidade do 
ato de remoção ou redistribuição.

que não implique em
cargos

ou ser

Art. 31) I.ei municipal disporá sobre o Plano de Cargos. Carreira e 
Vencimemos compndvcl com os órgãos criados por esta I.ei.

- No pra/.o máximo de 60 (sessenta dias) a partir da sanção e publicação 
desta Lei. o Poder Executivo encaminhara ao Poder Legislativo o projeto dc lei de que trata o 
Cíifint deste artigo.

$2 - Lxcepçionalmentc. para atender ao disposto nesta Lei. os cargos dc chefes 
de departamento e secretário geral criados pelas Leis Municipais 1.002/98 Ialterada pela Lei 
I.O-LLW) e 1.502/2009 serão transformados 

\i exo I. cujas atribuições coincidirão com as competências das unidades superiores criadas por 
esm I.ei: nem conto llca mantido o cargo dc tesoureiro criado pela Lei 1.502/2009. na forma do 
referido anexo.

em cargos dc secretários na forma constante do

$3" - Iguaimentc. parn atender o disposto nesta I.ei ticam criados os cargos de 
Secretario Municipal de Cultura ç Turismo. Secretário Distrital. Contador c Controlador

- Ao cargo de secretário municipal é vedado acréscimo dc qualquer 
gnitiIícação e sua remuneração será através dc subsidio tixíkin pela Câmara Municipal.

ij.*' - As grati li cações de Itmçào pelo exercício de direção, chclia e assessoria 
serão definidas na lei de criação do Plano de Cargos. Carreira e Vencimcnios do Município.

mlerno.
ií-r

An. 31 - Os pareceres coletivos da Procuradoria Geral e Coutrohidoria In terna, 
quando homologados pelo Prefeito, lerão forca normativa no sentido dc orientar toda área 
administrativa do Município.

Art. 32 - (.) descumprintcnlo do disposto na presenlc Lei. sobretudo no que no 
i hierarquia, será apurado, conformetange ao desrespeito a o caso. através de processo 

administrativo e sindicância, observado o principio da ampla defesa e coiiiraditorio. na forma do 
hsbiiiio dos Servidores Públicos do Município, ndoiando-se. subsidiariamente. o rito da Lei 
L-sadual\f 11.18-1. de M/ÜL2002.
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lEnlcr Lxcculivo amori/.aclo a proceder, no nrçamcnio para o 
exereicio (inanceiro de 20(J<>. os ajustes .que se ll/erem necessários cm decorrência desta l ei. 
respeilados os elememos de despesa, as funções de Lvv erno c demais normas legais.

Ari. 33 - li ca n

Ari. 3-4 - Esta Lei entra cm \ igor iva Jata de sua publicação, revogadas as 
especial as Lei.s Vlunicipais n. 1. 105/20U2 e 1.502/2009.disposições em contrário, em

1$
yy

Z^rfson .loào Maceilo (iodiirno 
fvofciu* Municipal

1 iirmaliua. 19 de aaOslo de 2009
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